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CONTRATO N° 0022/2026. 
 
 

CONTRATO QUE CELEBRAM ENTRE SI A 
SCPAR PORTO DE SÃO FRANCISCO DO SUL 
S/A., E RAFAEL CERETTA ALEGRANZZI. 

 
 
 
 
Pelo presente instrumento, a SCPAR PORTO DE SÃO FRANCISCO DO SUL S.A., sociedade de 
economia mista do Estado de Santa Catarina, subsidiária da SC Participações e Parcerias S.A., 
inscrita no CNPJ sob o n° 29.307.982/0001-40, com sede estabelecida na Avenida Engenheiro Leite 
Ribeiro, 782, em São Francisco do Sul - SC, daqui por diante denominada CONTRATANTE, neste 
ato representada por seu Diretor Presidente Cleverton Elias Vieira, portador do CPF n° 
***.617.229-** e do Diretor de Administração e Finanças, Lindomar de Souza Dutra, portador do 
CPF n° ***.039.379-**, e Rafael Ceretta Alegranzzi, Leiloeiro Oficial do Estado de Santa Catarina, 
JUCESC AARC 418,  inscrito no CPF/MF sob o nº ***.232.400-**, com sede estabelecida na Rua 
Marechal Deodoro, nº 1170, Bairro Centro, na cidade de Santo Ângelo/RS, CEP: 98.801-767, daqui 
por  diante denominada CONTRATADO, firmam o presente instrumento de Contrato, obedecendo 
as seguintes cláusulas e condições:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

A presente contratação decorre da adjudicação do EDITAL N° 0054/2025 submetendo-se as partes 
às disposições constantes da Lei Federal nº 13.303/2016, Decreto Lei 21981/32, IN DNRC 
(Departamento Nacional do Registro do Comércio) n° 113/2010, Regulamento de Licitações e 
Contratos da SCPAR Porto de São Francisco do Sul S.A, e demais legislação complementar, 
vigente e pertinente à matéria.  
  
CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 

O regime de execução da presente contratação será por tarefa de acordo com o disposto no inciso 
III do art. 30 do Regulamento de Licitações e Contratos da SCPAR PSFS.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO 

Constitui objeto do presente Contrato o Credenciamento de Leiloeiro Público Oficial para 
atuação em eventuais leilões para alienação de bens móveis inservíveis da SCPar Porto de 
São Francisco do Sul S/A., de acordo com as condicionantes estabelecidas no Edital, seus 
anexos, e neste Contrato, bem como os documentos de habilitação, passam a integrar este 
instrumento, independentemente de transcrição.  
 
CLÁUSULA QUARTA – DA REMUNERAÇÃO 

A remuneração dos serviços constituirá, exclusivamente, no pagamento pelos arrematantes do 
montante de 5% (cinco por cento) sobre o valor dos bens arrematados, na conformidade do 
parágrafo único do artigo 24 do Decreto Federal nº 21.981/32. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

O contrato deve ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas do Regulamento de Licitações e Contratos da SCPAR PSFS, respondendo cada qual pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial; 
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§1° São partes integrantes do contrato a ser assinado, como se transcritos estivessem, o presente 
edital de credenciamento, seus anexos e quaisquer complementos, os documentos e informações 
apresentadas pelo leiloeiro credenciado e que deram suporte ao julgamento deste processo de 
credenciamento; 
 

§2° Os serviços contratados serão executados conforme demanda da SCPAR-PSFS; 
 
§3° Durante a vigência contratual, o Leiloeiro Contratado realizará apenas uma sessão pública 
de alienação, seja ela presencial ou eletrônica. Após a execução integral de todas as etapas do 
objeto contratado, o Contrato se dará por encerrado. 
 
§4° A CONTRATANTE deverá monitorar constantemente o nível de qualidade da execução do 
contrato para evitar a sua degeneração, devendo intervir para corrigir ou aplicar sanções quando 
verificar um viés contínuo de desconformidade do executado com a qualidade exigida, e se 
necessário, mediante abertura de processo interno de apuração de responsabilidade e de 
penalidade; 
 
§5° O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela CONTRATADA, 
sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais, previdenciários e trabalhistas, ensejará a 
aplicação das sanções cabíveis, podendo culminar com a rescisão contratual; 
 
§6° A CONTRATADA é o responsável único pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato; 
 
§7° A CONTRATANTE poderá conceder um prazo para que a CONTRATADA regularize suas 
obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual; 
 
§8° A CONTRATANTE poderá promover a retenção preventiva de créditos devidos a 
CONTRATADA em função da execução do contrato, quando assim se fizer necessário, para evitar 
prejuízo decorrente do inadimplemento da CONTRATADA de encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato; 
§9° Estando a CONTRATADA em débito com o Estado de Santa Catarina, a CONTRATANTE 
informará à Procuradoria Fiscal dessa condição e dos pagamentos processados; 
 
§10° Quando da rescisão contratual, o gestor do contrato deverá verificar o pagamento pela 
CONTRATADA das verbas rescisórias, quando for o caso; 
 
§11° O leiloeiro CONTRATADO obriga-se a manter atualizada durante toda a execução do contrato, 
as condições de habilitação e qualificação exigidas no presente edital, de acordo com o inciso XIV 
do art. 125 do Regulamento de Licitações e Contratos da SCPAR PSFS. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS VIGÊNCIAS E PRAZOS 

 
I- O Contrato a ser celebrado terá vigência de 12 (doze) meses, com início a partir da data da 
assinatura do último diretor a assinar o contrato, condicionado sua eficácia a publicação em extrato 
no Diário Oficial do Estado e em sítio eletrônico da SCPAR PSFS, na forma do art. 127 do 
Regulamento de Licitações e Contratos da SCPAR PSFS. 
 
II- O prazo de execução dos serviços acompanhará o prazo de vigência do contrato, iniciando a 
partir da entrega da ORDEM DE SERVIÇO, devidamente assinada. 
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III-A data do Leilão será definida pela SCPAR Porto de São Francisco do Sul S.A, sendo que, após 
o recebimento da autorização por parte da SCPAR Porto de São Francisco do Sul S.A., o Leiloeiro 
contratado terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para dar início a Prestação dos Serviços e 30 
(trinta) dias para a realização da Alienação.  
 
Parágrafo Único 
A solução de eventuais problemas durante o prazo de execução dos serviços contratados é de total 
responsabilidade da CONTRATADA, não gerando qualquer responsabilidade ou ônus para a 
CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

É vedada ao Leiloeiro Credenciado Contratado a subcontratação total ou parcial de outro leiloeiro 
para a prestação dos serviços contratados. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO 

A SCPAR PSFS, através da GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO, ou pessoa designada, sendo a 
mesma realizada individual, ou conjuntamente, para todos os efeitos, exercerá, a qualquer hora, 
ampla e irrestrita fiscalização na execução dos serviços objeto do presente processo de 
credenciamento.  
 
§1° Executado o Contrato, o recebimento de seu objeto ficará condicionado à observância das 
normas contidas no arts. 153 do Regulamento de Licitações e Contratos da SCPAR PSFS, e 
RESOLUÇÃO N° 0017/2021 da SCPAR PSFS. 
 
§2° A fiscalização dos serviços visa verificar a obediência às especificações, normas técnicas, notas 
de serviços, produtividade, programação e outras que forem emitidas ou aprovadas pela SCPAR 
PSFS, obrigando-se o leiloeiro CONTRATADO a refazer, às suas expensas, quaisquer serviços 
executados em desacordo as condições pactuadas. 
 
§3° A FISCALIZAÇÃO de que trata este item não exclui e nem reduz a responsabilidade          do leiloeiro 
CONTRATADO, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e, na prepostos ou 
contratados. 
 
§4° O leiloeiro CONTRATADO deverá manter preposto, aceito pela CONTRATANTE, durante o 
período de vigência do Contrato. 
 
§5° A presença da FISCALIZAÇÃO durante a execução dos serviços, quaisquer que sejam os atos 
praticados no desempenho de suas atribuições, não implicará solidariedade ou corresponsabilidade 
com o leiloeiro CONTRATADO, que responderá única e integralmente pela execução dos serviços, 
na forma da legislação em vigor. 
 
CLÁUSULA NONA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas decorrentes do presente processo de credenciamento não correrão à conta de 
recursos próprios da SCPAR PORTO DE SÃO FRANCISCO DO SUL S.A., pois esta contratação 
não gerará ônus a Administração. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO PAGAMENTO 

As despesas resultantes da remuneração do leiloeiro contratado para realizar leilão será constituída 
exclusivamente da comissão de 5% (cinco por cento), conforme art. 24, parágrafo único, do Decreto 
21981/32, sobre bens de qualquer natureza calculada sobre o valor de venda de cada bem, ou lote, 
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negociado em leilão, cobrada pelo próprio leiloeiro, diretamente dos respectivos arrematantes dos 
bens. 

§1° Não será devido ao Leiloeiro oficial credenciado nenhum outro pagamento além da comissão 
referida acima.  
 
§2° O Leiloeiro oficial prestará contas à Contratante, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da 
data da realização da alienação, na qual deverão constar os valores correspondentes à venda dos 
bens e o valor correspondente ao percentual de comissão do Leiloeiro;  
 
§3°O pagamento do bem pelo adquirente será feito diretamente ao leiloeiro oficial, que repassará o 
valor ao Contratante, em no máximo 05 (cinco) dias corridos após a prestação de contas;  
 
§4° Após a concordância expressa da Contratante, o Leiloeiro repassará à Contratante o valor dos 
bens arrematados já descontado o percentual de comissão do leiloeiro fixado no Contrato. 

§5°O Leiloeiro Oficial será o responsável pelo recolhimento de impostos, taxas, contribuições à 
Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro, emolumentos, demais despesas 
diretas ou indiretas, e quaisquer outros ônus que se fizerem necessários à execução dos serviços 
contratados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO 

A inexecução total ou parcial do presente contrato poderá ensejar a sua rescisão com as 
consequências cabíveis, prevista nos artigos 161 a 165 do Regulamento de Licitações e Contratos 
da SCPAR PSFS. 
 
1º Da rescisão contratual decorrerá o direito de a CONTRATANTE, incondicionadamente, reter os 
créditos relativos ao contrato até o limite do valor dos prejuízos causados ou em face ao 
cumprimento irregular do avençado, além das demais sanções estabelecidas no edital, neste 
contrato, e no Regulamento de Licitações e Contratos da SCPAR PSFS, para a plena indenização 
do erário. 
 
2º As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas à CONTRATADA são as previstas no 
Edital, neste Contrato, e no Regulamento de Licitações e Contratos da SCPAR PSFS.  
 
3º O descumprimento, por parte da CONTRATADA, de suas obrigações legais e/ou contratuais, 
assegura a CONTRATANTE o direito de rescindir o contrato a qualquer tempo, por ato unilateral, 
 precedida de comunicação escrita e fundamentada a ser enviada a CONTRATADA com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 
 
4º Constitui também, motivo para rescisão do contrato, o não cumprimento pela CONTRATADA 
das normas relativas à saúde e à segurança no trabalho de seus empregados, previstas na 
legislação federal, estadual ou municipal, ou dispositivos relativos à matéria, constantes de acordos, 
convenções ou dissídios coletivos. 
 
5º Na aplicação das sanções e penalidades previstas no Edital, neste Contrato, e no Regulamento 
de Licitações e Contratos da SCPAR PSFS serão admitidos os recursos previstos em Lei, garantido 
o contraditório e a ampla defesa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO DESCREDENCIAMENTO:  

I. Haverá o cancelamento do credenciamento do Leiloeiro nos seguintes casos: 
a) Receber 3 (três) advertências pelo mesmo motivo;  
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b) Recusa injustificada em assinar o Contrato para realização das atividades objeto deste Edital.  
c) Omissão de informações ou prestação de informações inverídicas para obter credenciamento em 
face do presente Edital; 
d) Decretação de falência ou insolvência civil;  
e) Falsidade ideológica;  
f) Infração à Lei, bem como à Legislação de regência;  
g) Descumprimento na execução dos serviços a serem realizados pelo credenciado como 
negligência, imprudência e imperícia;  
h) Sessão total ou parcial da prestação do serviço sem a anuência da SCPAR Porto de São 
Francisco do Sul S.A.;  
i) Divulgação, pelo credenciado, de informações de interesse exclusivo da SCPAR Porto de São 
Francisco do Sul S.A., obtidas em decorrência do credenciamento ou da prestação dos serviços;  
j) Omitir ou prestar informações inverídicas aos interessados sobre os bens ou as condições de 
venda que resultem na posterior desistência do adquirente em realizar a compra;  
k) Deixar de efetuar a publicação do extrato do Edital de Leilão em jornais de grande circulação e 
em sítios eletrônicos;  
l) O descredenciamento poderá ser efetuado a pedido, desde que o credenciado não possua 
atividade pendente de conclusão.  
m) No caso de o credenciado pedir o seu descredenciamento, havendo obrigações “em aberto”, o 
deferimento do pedido fica condicionado ao seu cumprimento integral. 
  
II. O credenciado será formalmente notificado do cancelamento do seu credenciamento;  
 
III.O descredenciamento será precedido da observância do contraditório e ampla defesa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– DAS SANÇÕES E PENALIDADES  

A CONTRATADA deve cumprir as normas de licitação e as obrigações contratuais assumidas, pelo 
descumprimento estará sujeita às sanções e penalidades estabelecidas na Lei Federal n° 
10.520/02, Lei Federal nº 13.303/2016 em seus artigos 82, 83 e 84, e no Capítulo III do Título III, do 
Regulamento de Licitações e Contratos da SCPAR PSFS, quais sejam:  
 
I   - Advertência, nas condições estabelecidas no art. 169 do Regulamento; 
II - Multa, nas condições estabelecidas no art. 170 do Regulamento, que será deduzido dos 
respectivos créditos, da garantia ou cobrado administrativamente ou judicialmente, correspondente 
a: 
a)  em decorrência da interposição de recursos meramente procrastinatórios, multa correspondente 
a até 5% (cinco por cento) do valor máximo estabelecido para a licitação em questão.  
b)  em decorrência da não regularização da documentação de habilitação, nos termos do artigo 80, 
§ 5º, e do artigo 114, §2º, deste Regulamento, multa correspondente a até 5% (cinco por cento) do 
valor máximo estabelecido para a licitação em questão.  
c) pela recusa em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 
estabelecido pelo instrumento convocatório, multa correspondente a 5% (cinco por cento) do valor 
máximo estabelecido para a licitação em questão.  
d) no caso de atraso na entrega da garantia contratual, quando exigida, o instrumento convocatório 
deverá prever a incidência de multa correspondente a até 5% (cinco por cento) do valor total do 
contrato;  
e) nos demais casos de atraso, incidência de multa nunca superior a 10% (dez por cento) sobre o 
valor da parcela não executada ou do saldo remanescente do contrato;  
f) no caso de inexecução parcial, incidência de multa nunca superior a 20% (vinte por cento) sobre 
o valor da parcela não executada ou do saldo remanescente do contrato;  
g) no caso de inexecução total, a incidência de multa nunca superior a 30% (trinta por cento) sobre 
o valor da parcela não executada ou do saldo remanescente do contrato.  
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1º Ocorrendo uma infração contratual apenada apenas com a sanção de multa, a CONTRATADA 
deverá ser formalmente notificada para apresentar defesa prévia. 
 
2º Havendo concordância da CONTRATADA quanto aos fatos e a incidência da multa, encerra-se 
o processo com a efetiva aplicação, com sua formalização por meio de apostilamento e 
comunicação ao cadastro corporativo da SCPAR para fins de registro. 
 
3º Não havendo concordância entre as partes deve ser instaurado o processo administrativo para 
apuração de responsabilidade e a deliberação final caberá a autoridade competente. 
 
4º O não pagamento da multa aplicada importará na tomada de medidas judiciais cabíveis e sua 
reiteração poderá acarretar na aplicação da sanção de suspensão do direito de participar de 
licitação e impedimento de contratar com a SCPAR PSFS, por até 02 (dois) anos. 
 
5º O pagamento da multa contratual não afasta o dever de indenizar o prejuízo a ela excedente 
suportado pela SCPAR PSFS. 
 
6º As multas pecuniárias devem ser colocadas à disposição da SCPAR PSFS, no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas, contados da data de ciência por parte da CONTRATADA, sob pena de 
sofrer os descontos devidos em créditos que eventualmente possui, da garantia, ou ainda, de serem 
cobradas judicialmente. 
 
III – Suspensão, nas condições estabelecidas no art. 171 e 172 do Regulamento.  
16.1.7 Cabe a sanção de suspensão em razão de ação ou omissão capaz de causar, ou que tenha 
causado danos à SCPAR PSFS, suas instalações, pessoas, imagem, meio ambiente ou a terceiros. 
 
1º Conforme a extensão do dano ocorrido ou passível de ocorrência, a suspensão poderá ser de 
até 24 (vinte e quatro) meses. 
 
2º O prazo da sanção a que se refere o parágrafo anterior terá início a partir da sua notificação ao 
apenado, estendendo-se os seus efeitos a SCPAR PSFS. 
 
3º A sanção de suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de contratar importa, 
durante sua vigência, na suspensão de registro cadastral ou no impedimento de inscrição cadastral. 
 
4º Se a sanção de que trata o inciso III desta cláusula for aplicada no curso da vigência do presente 
contrato, a SCPAR PSFS poderá, a seu critério, rescindi-lo mediante comunicação escrita 
previamente enviada ao contratado, ou mantê-lo vigente. 
 
5º A reincidência de prática punível com suspensão, ocorrida num período de até 2 (dois) anos a 
contar do término da primeira imputação, implicará no agravamento da sanção a ser aplicada. 
 
6º Estendem-se os efeitos da sanção de suspensão do direito de licitar e impedimento de contratar 
com a SCPAR PSFS às empresas ou aos profissionais que, em razão dos contratos celebrados: 
a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; e, 
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a SCPAR PSFS em virtude de atos 
ilícitos praticados. 
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A aplicação da sanção de suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de contratar 
com a SCPAR PSFS, por até 02 (dois) anos será registrada no Cadastro de Empresas Inidôneas 
de que trata o art. 23 da Lei Federal nº 12.846/13. 
 
Do procedimento para aplicação de sanções deve atender o disposto nos artigos 174 e seguintes 
da Seção I do Regulamento de Licitações e Contratos da SCPAR PSFS. 
 
1º Nenhum pagamento será realizado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
 
2º Os atrasos na execução dos serviços somente serão justificáveis quando decorrerem de casos 
fortuitos ou de força maior ou de fatos de responsabilidade da SCPAR PSFS, e só serão aceitos 
quando forem anotados e comprovados.  
 
3º Pelas sanções e penalidades que poderão ser aplicadas as PROPONENTES e a CONTRATADA 
fica assegurada o contraditório e a ampla defesa.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES 

 
I - Constituem-se obrigações da CONTRATADA: 

a) cumprir fielmente com todas as obrigações do Termo de Referência/Projeto Básico; 

b) atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante a vigência do Contrato; 

c)manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no credenciamento; 

d)assumir a responsabilidade pelos encargos sociais e outros, pertinentes ao fornecimento do(s) 
produto(s), bem como taxas, impostos, fretes e demais despesas, diretas e indiretas, incidentes sobre 
o(s) mesmo(s); 

e) responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive despesa de natureza previdenciária, 
fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus ou encargos de qualquer espécie e origem, 
pertinentes à execução do objeto do Contrato; 

f) responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos, físicos ou materiais, causados à Contratante 
ou a terceiros, pelos seus prepostos, advindos de imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito 
às normas de segurança, quando da execução do fornecimento; 

g) submeter-se à fiscalização por parte da Contratante; 

h) a contratada é responsável por obter e manter, durante todo o prazo de vigência do contrato, todas 
as autorizações, alvarás e licenças, seja de que natureza forem porventura exigidas para a o 
cumprimento do objeto; 

i) não subcontratar, ceder ou transferir o objeto deste Edital.  

II - Obrigações da contratante: 

a) emitir Contrato do objeto; 

b) comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a aquisição dos produtos; 

c)pagar à Contratada o preço ajustado, de acordo com a forma de pagamento estipulada no edital; 
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d)rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues pela Contratada fora das especificações do 
edital; 

e) fiscalizar e acompanhar a execução do Contrato, segundo seu interesse, sob os aspectos 
qualitativos e quantitativos, relatando irregularidades, quando for o caso; 

f) aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias; 

g) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO SIGILO E DA RESPONSABILIDADE: 

I- O CONTRATADO, em razão da execução do leilão, terá acesso a informações privadas da 
SCPAR PORTO DE SÃO FRANCISCO DO SUL S.A. e de terceiros, estas informações devem ser 
tratadas confidencialmente, não podendo ser divulgadas a terceiros, exceto quando formalmente 
autorizados ou quando necessário para o desenvolvimento de suas atividades profissionais. 
 
II- O CONTRATADO/ obriga-se a: 

a) por si e por seus colaboradores, manter o sigilo absoluto das informações, não devendo utilizá-
las para fim diverso daquele para o qual lhe foram disponibilizadas; 
 

b) instruir os seus colaboradores quanto às melhores práticas aplicáveis a segurança da informação, 
ministrando-lhes treinamento quanto às condutas que deverão ser adotadas para a manutenção do 
sigilo da informação; 

c) não transportar informações para fora da SCPAR PORTO DE SÃO FRANCISCO DO SUL S.A. 
sem ser expressamente autorizado por este, ou quando permitido por força deste instrumento. 
III-O descumprimento de quaisquer dos itens desta cláusula implicará na responsabilidade civil e 
criminal do Credenciado e dos responsáveis pela violação do segredo profissional, sem prejuízo 
das sanções administrativas contratualmente previstas, dentre elas a rescisão contratual. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA POLÍTICA ANTICORRUPÇÃO 

Prevendo que as Partes, por seus agentes públicos ou por seus sócios, acionistas, administradores 
e colaboradores:  
I – declaram que têm conhecimento das normas previstas na legislação, entre as quais nas Leis n°s 
8.429/1992 e 12.846/2013, seus regulamentos e eventuais outras aplicáveis;  
II – comprometem-se em não adotar práticas ou procedimentos que se enquadrem nas hipóteses 
previstas nas leis e regulamentos mencionados no inciso I deste artigo e se comprometem em exigir 
o mesmo pelos terceiros por elas contratados;  
III – comprometem-se em notificar à Controladoria-Geral do Estado qualquer irregularidade que 
tiverem conhecimento acerca da execução do contrato;  
IV – declaram que têm ciência que a violação de qualquer das obrigações previstas neste item, 
além de outras, é causa para a rescisão unilateral do contrato, sem prejuízo da cobrança das perdas 
e danos, inclusive danos potenciais, causados à parte inocente e das multas pactuadas.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA VINCULAÇÃO  

O presente contrato vincula-se às disposições da Lei Federal nº 13.303/2016, Decreto Lei 21981/32, 
IN DNRC (Departamento Nacional do Registro do Comércio) n° 113/2010, Regulamento de 
Licitações e Contratos da SCPAR Porto de São Francisco do Sul S.A, e demais legislação 
complementar, vigente e pertinente à matéria e aplicáveis ao Edital n° 0054/2025. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

A CONTRATADA obriga-se a manter durante toda a execução do contrato, as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no edital em referência, de acordo com o disposto no inciso XIV 
do art. 125 do Regulamento de Licitações e Contratos da SCPAR PSFS.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de São Francisco do Sul – SC, para dirimir dúvidas oriundas do 
presente contrato, independentemente de outro por mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente Instrumento em três vias de igual 
teor e forma. 

 
 

 
São Francisco do Sul - SC. 

 
 
 

CONTRATANTE: 
 
 
 

 
 

 
 

 
CONTRATADA: 

 
               ______________________________ 

                                        Rafael Ceretta Alegranzzi 
                                              Representante Legal 
                                                (assinatura digital) 

 
 

 

Cleverton Elias Vieira  Lindomar de Souza Dutra 
Diretor Presidente 
(assinatura digital) 

 Diretor de Administração e Finanças 
(assinatura digital) 

TESTEMUNHAS: 
 

      
Nome Alessandra Klug Garcia   Nome Evelin do Nascimento Elias 

CPF          ***.721.997-** CPF ***.710.059-** 
     Assinatura digital               Assinatura digital 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: OGD35Z20

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

RAFAEL CERETTA ALEGRANZZI (CPF: 830.XXX.400-XX) em 14/04/2026 às 16:46:39
Emitido por: "AC SyngularID Multipla", emitido em 25/11/2025 - 13:36:34 e válido até 25/11/2026 - 13:36:34.

(Assinatura ICP-Brasil)

ALESSANDRA KLUG GARCIA (CPF: 074.XXX.997-XX) em 14/04/2026 às 17:04:50
Emitido por: "SGP-e", emitido em 18/11/2020 - 18:19:36 e válido até 18/11/2120 - 18:19:36.

(Assinatura do sistema)

LINDOMAR DE SOUZA DUTRA (CPF: 888.XXX.379-XX) em 14/04/2026 às 17:16:48
Emitido por: "SGP-e", emitido em 26/04/2019 - 17:07:51 e válido até 26/04/2119 - 17:07:51.

(Assinatura do sistema)

EVELIN DO NASCIMENTO ELIAS (CPF: 036.XXX.059-XX) em 14/04/2026 às 17:27:24
Emitido por: "SGP-e", emitido em 19/03/2021 - 10:21:56 e válido até 19/03/2121 - 10:21:56.

(Assinatura do sistema)

NAYARA ALVES DA SILVA MELO (CPF: 044.XXX.659-XX) em 16/04/2026 às 10:10:14
Emitido por: "SGP-e", emitido em 29/10/2025 - 17:33:04 e válido até 29/10/2125 - 17:33:04.

(Assinatura do sistema)

CLEVERTON ELIAS VIEIRA (CPF: 000.XXX.229-XX) em 16/04/2026 às 11:31:41
Emitido por: "SGP-e", emitido em 26/02/2019 - 11:41:04 e válido até 26/02/2119 - 11:41:04.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/UFNGU18xNjU1OV8wMDAwMjM3Nl8yMzc3XzIwMjRfT0dEMzVaMjA= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo PSFS 00002376/2024 e o código OGD35Z20
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


